
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N.° 2.000/98 

"Acrescenta o cargo de Assessor do Prefeito nos Anexos 
Il em da Lei do Abono". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - Fica acrescentado o cargo de Assessor do Prefeito nos Anexos II e ill 
da Lei que concede abono para os servidores municipais, passando a seguinte redação: 

ANEXOil 

VENCIMENTO 

Administração 

Assessor do Prefeito, Jurídico e de Imprensa R$1.893,61/Nível U-IV 

ANEXOID 

PRO-LABORE 

Será concedido pro-labore aos ocupantes dos cargos comissionados, nos 
seguintes valores: 

q 

Fazenda Boa Esperanca • Rua José Silv1no Te1xe1ra de Melo. s/n 2 • 33010.260 · Santa Luzia • MG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Administração 

Assessor do Prefeito, Jurídico e de Imprensa R$ 400,00 

Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Munícípal de Santa Luzia, 15 de maío de 1998 

C?~, 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Munícipal 
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